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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 036/2021


	Projeto de Lei n.º 0234/2017

Autor: Vereador Bruno Lessa

Ementa: “Altera o art. 21 da Lei nº 2.597 de 02 de outubro de 2008 (Código Tributário do Município de Niterói)”.


	Relator: Vereador Robson Guimarães José Filho


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que altera o art. 21 da Lei nº 2.597 de 02 de outubro de 2008 (Código Tributário do Município de Niterói), que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. O pagamento total do Imposto devido em cada Exercício poderá ser parcelado. 

§1°. O parcelamento a que se refere o caput deste artigo será feito em 12 parcelas mensais e iguais. 

§2°. O pagamento a que se refere o caput e o §1° será feito obedecendo à forma e aos prazos estabelecidos pelo Poder Executivo em ato próprio. 

§3°. O Poder Executivo poderá estabelecer dedução de percentual nos casos de antecipação do pagamento integral do total do Imposto devido em todo o Exercício, nos prazos e valores fixados em ato próprio.”

Terminado o devido tramite legislativo, o mesmo foi encaminhado para Autógrafos. Tempestivamente, em razões expostas encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito informou não ser possível a sanção do projeto em tela, vetando-o integralmente, por falta de interesse público.
Encaminhado a esta comissão para apreciação e parecer na forma do artigo 225, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói. 

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando integralmente, em virtude da ausência de interesse público.
Atualmente o Código Tributário de Niterói possui a seguinte redação:

“Art. 21. O pagamento total do Imposto devido em cada Exercício poderá ser feito em até doze vezes, obedecendo à forma e aos prazos estabelecidos pelo Poder Executivo em ato próprio.

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá estabelecer dedução de percentual nos casos de antecipação do pagamento integral do total do Imposto devido em todo o Exercício, nos prazos e valores fixados em ato próprio.”
Como se vê a pretendida alteração obriga o parcelamento obrigatoriamente em 12 vezes, bem como veda a eventual incidência de juros compensatórios sobre as quotas mensais do IPTU.
Sendo assim, assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito, onde o voto é pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.

	III – Conclusão


A Comissão de Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela manutenção do veto ao Projeto de Lei em epígrafe.

Niterói, 27 de janeiro de 2021.
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